
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Comunicadó nº 085/2024 

• Comunicamos aos membros da Comissão de Serviçós Públicos, 

Administração Municipal, Política Urbana e Rural, Vereadores Renata 

Gonzaga de Melo, Oswaldo Alves Barbosa e André Luís de Menezes, que o 

Projeto abaixo relacionado já se encontra à disposição da Comissão para 
parecer, e que o prazo regimental para o mesmo é de 10 (dez) dias, conforme 
dispõe o § 4° do art. 106 % art 342 do Regimento Interno. 

Comunicamos também que o Projeto relacionado já foi 
previamente analisado pela Procuradoria do Legislativo e pela Comissão de 
Legislação e Justiça. 

N° Assunto Autor 
PROJETO DE LEI 

005/2024 
Assegura às pessoas com deficiência o 
direito de livre acesso, com animal guia, a 
edifícios de uso público e transporte 
coletivo público no âmbito do Município 
de Conselheiro Lafaiete. 

Vereadores 
Oswaldo Alves 

Barbosa e Giuseppe 
Lisboa Laporte 
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